
INVESTIMENTO EMPRESARIAL
PRODUTIVO PARA UMA

TRANSIÇÃO JUSTA



60%.

Duração máxima dos projetos
24 meses.

CRITÉRIOS DE
ELEGIBILIDADE
Entidades elegíveis

PMEs de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, com contabilidade
organizada.

Aplicação territorial

NUTS III Alentejo Litoral.

Calendário

Candidaturas abertas até 16.12.2024.

Taxa Máxima Cofinanciamento



Ativos corpóreos
 Ativos incorpóreos
Outras despesas de investimento

(a despesa elegível deverá ser superior a 250.000€ e inferior
a 25 milhões)"

DESPESAS ELEGÍVEIS



OPERAÇÕES A APOIAR
Investimentos de natureza inovadora que se traduzam na produção de
bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis e com elevado
valor acrescentado e nível de incorporação nacional, relacionados com:

A criação de um novo estabelecimento;
Aumento da capacidade de um estabelecimento já existente,
devendo esse aumento corresponder no mínimo a 20% da
capacidade instalada em relação ao ano pré-projeto;
A diversificação da produção de um estabelecimento para produtos
não produzidos anteriormente no estabelecimento.

Serão elegíveis investimentos produtivos enquadráveis nos setores das
Energias Renováveis (excluindo projetos de investimento destinados à
produção, armazenamento, transporte, distribuição e infraestruturas),
do Agroalimentar e do Turismo.



CONTACTOS

+351 917 397 990
diogo.reganha@negociossustentaveis.pt

Diogo Reganha

+351 914 235 083
nuno.ferreira@negociossustentaveis.pt

Nuno Ferreira

+351 939 569 333
ricardo.gomes@negociossustentaveis.pt

Ricardo Gomes
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